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RATIFICO a presente JUSTtFtCATtVA e,
por conseguinte, aprovo o
procedimento. Publique-se e
providencie-se o contrato.
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA, por i rm éd io da Procuradoriae

Gerai do Município, em atendimento aos art.25, inciso ll, e art.26, caput da
Lei Federal ns 8.666/93, JUSTIFICAR o caráter de inexigibilidade de licitação,
com a empresa VILA NOVA CARVALHO SAM PAIO CALUMBY E CONRADO
ADVOGADOS ASSOCIADOS.EPP que tem como objeto ASSESSORIA E

CONSULTORIA JURiDICA na área do direito público municipal, envolvendo o
contencioso e administrativo das seguintes atividades:

- Acompanhamento dos recursos judiciais cíveis em trâmite perante os
Tribunais, Estaduais e Federais (TRF's), e Cortes Superiores (STF e STJ), que
tenham como parte o Ente Público;

- Acompanhamento e defesa no âmbito das ações civis públicas, tanto perante
a alçada Esta d ua I como Federal, n este caso, tâmbém as demais demandas
judiciais cíveis, perante o Juízo Federal, e até a tramitação final;

- Acompanhamento e defesa em sede de processos e demandas administrativas,
perante o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe (TCE), Tribunal de Contas
da União (TC U ), Ministerios que integra m o Governo Federal, e Ministérios
P ú b llcos, Esta d ua I (ÍvlPE) e Federal (MpF);

- Acompanhamento e atuação no âmbito de programa e/ou ações voltadas a

promover a regularização fundiária urbana (REURB), de acordo com a Lei n"
73 .465 /77 ;

Estas informações estão de acordo com as especificações constantes da
lnexigibilidade de Licitação, seu Projeto Básico, e proposta do escritório a ser
contratado, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo
com o art.55, inciso Xl da Lei Federal ns 8.666/93.
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Pa ra respaldar a co ntrata çã o, esta Comissão traz anexado aos a utos do
processo peças fundamentais, tais como: proposta de serviços e documentos
da empresa que se prete nd e co ntrata r, a lém de outros elementos que se

constituem no p rocesso em si.

A inviabilidade de licitação ocorre pela impossibilidade jurídica ou
técnica de competição e, na realidade, é uma das hipóteses de
excepcionalidade à regra trazida pelo art.3'da Lei Federal n'8.666/93, que
obriga Administração Pública a licitar, salvo exceções nela estabelecidas.

Preliminarmente, a importância da contratação do aludido serviço se dá
pela necessidade do Poder Públicos em deter um escritório com experiência no

mercado e nos aludidos serviços.

No

CARVALHO

Estado de Sergipe, e

CALU M BY

quiçá no Brasil, a empresa VILA NOVA,

SAM PAIO E CONRADO ADVOGADOS ASSOCIADOS-EPP

ca rrega um conceito de notória especia liza ção pelos re leva ntes se rviços já

prestados e que vem prestando, principalmente quanto ao objeto da presente
inexigibilidade. Destaque-se, o acréscimo de importante demanda deste
Município, quanto ao acompanhamento e atuação no âmbito de programa e/ou
ações voltadas a promover a regularização fundiária urbana (REURB), de acordo
com a Lei Federal n" 73.465/77.

Os serviços descriminados no objeto, e os de dele decorrem, são

daqueles que taxativamente se arrimam nos perfilhados no art. 13 da Lei

Federal nç 8.666/93, o que com precisão, encontra amparo no inciso lll, do
mes mo a rtigo, porq u a nto, os serviços de
elencados naquele d ispositivo lega l.

Assessoria e Consultoria estão

Ademais, os serviços a serem co ntrata d os possuem a singularidade
exigida para ser enquadrado como inexigível, pois possuem toda uma
especificidade. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"A singuloridode, como textuolmente estobelece o lei, é do
objeto do controto; é o servíço pretendido pelo
AdministroÇõo que é singulor e nõo o executor do serviço.
Aliós, todo profissionol é síngulor, posto que esse otributo é
próprio do noturezo humono. Singular é o coracterístico do
objeto que o individuolizo, distingue dos demais. É o
presenço de um atributo incomum no espécie, diferenciodor.
A singuloridade nõo está ossociodo à noçdo de preço, de
dimensões, de locolidode, de cor ou de formo".
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Nesse sentido, o § 1e do art.25 da Lei de Licitações, delimitou a questão
da notória especialização, ao dispor:

§ 1e "Consídero-se notório especiolizoçõo o profissionol ou
empreso cujo conceito no compo de sua especiolidode,
decorrente de desempenho onterior, estudos, experiêncios,
publicoções, orgonizoção, oporelhomento, equipe técnico,
ou de outros requisitos relocionodos com suos otividodes,
permito inferir que o seu trobolho é essenciol e
indiscutivelmente o mois adequodo à pleno sotisfoção do
obJeto conttotodo.'

A empresa VILA NOVA CARVALH O SAM PAIO CALUMBY E CONRADO
ADVOGADOS ASSOCIADOS-EPP preenche os requisitos exigidos no dispositivo
acima transcrito, conforme se depreende da vasta documentação que
acompanha e instrui a presente justificativa, corroborada pela lição do imortal
administrativista Hely Lopes Ívl e ire lle s, in verbis:

serviços técnicos profissionais especiolizodos, no
consenso doutrinário, sõo os prestodos por quem, olém do
hobilitoçõo técnica e profissionol - exigido poro os serviços
técnicos prof issíonois em gerol - oprofundou-se nos estudos,
no exercício do profissõo, no pesquisa científica, ou otravés
de cursos de pós-groduoção ou estágios de
operf e içoo me nto."

A emp resa VILA NOVA CARVALHO SAM PAIO CALUMBY E CONRADO
ADVOGADOS ASSOCIADOS-EPP mantém um comportamento ético exemplar e
um bom entendimento
Prefeitura.

com os órgãos públicos que se relaciona com esta

A escolha pela emp resa VILA NOVA CARVALHO SAMPAIO CALUMBY E

CON RADO ADVOGADOS ASSOCIADOS.EPP não foi contingencial, depreende-se
do fato de que ela realmente se enquadra e preenche todos os requisitos
esta be lecid os no Estatuto Fed era I das Lic itações e contratos Administrativos,
como também face aos motivos acima elencados como conditio sine quo non à
contra tação d ireta.

A empresa demonstra
profissionais.

capacidade técnica singular, atraves de seus

Considerando, a Lei Complementar Municipal ne 37 de Z?
2 013, que dispõe sobre a criaçã o da procuradoria Geral

de
do

novembro de
Município de
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Ita ba ia n a, em s u bst it u ição à Advocacia Geral existente, esta be lece, em seu art.
4e, § 3s que, "Umo vez demonstrodo o interesse do Administração, e
objetivondo conferir umo moior efetividode oos serviços jurídicos prestodos
pelo Procurodorio Gerol do ltrlunicípio, poderó ser controtodo empresa de
odvococío de notável sober jurídico poro ocomponhomento e representoçõo do
Município em situoções reconhecidomente complexos, específicos ou que
tromitem pe los Tribunois."

É preciso lembrar que a licitação não tem um fim em si mesmo, é um
me io pa ra alcançar o melhor in te resse público e benef iciar à admin istração. No
caso em tela o melhor interesse público se perfaz com a inexiglbilidade do
certame, autorizando, inclusive, pela dita normativa municipal.

Por derradeiro, que o preço contratuaj a ser pactuado, encontra_se
compatível com o praticado no âmbito da Administração pública Municipal e
de acord o com os pratica d os no mercado, a Comissão de Licitação teve o zelo
de realizar pesquisa verbal de preços junto a outras empresas do ramo
pertinente ao objeto a ser contratado, tendo o VILA NOVA CARVALHO
SAM PAIO CALUMBY E CONRADO ADVOGA DOS ASSOCIADOS.EPP sempre obtido
preço compatível ao praticado pelas outras empresas. Alem disso, o serviço a
ser executado é ímpar, tornando-o singular, não permitindo, assim,
com parações, por ser tambem individualizado e ter sua peculiaridade.

Em decisão proferida nos autos do processo ns 202052000521, o llustre
Julgador Herval Márcio Silveira Vieira da 1ê Vara cível da comarca de
Itabaiana/sE, ao dispor sobre o valor da contratação de escritórios de
a dvoca cra, ponderou q ue:

"(...) outro diplomo normotivo tombem deve ser anolisodo
quondo se troto de controto r escritório odvocotício no
formo estobelecido pelo Lei de Licitoções e Controtos, quol
sejo, o Código de Ética do Advocacio, pois sendo o odvogodo
indispensável à odministroçdo do justiço, suo otuoção nõo
pode se dor medionte umo disputo cujo critério de
julgomento envolvo o menor preço ofertodo. O duelo entre
odvogados por clientes com bose no menor preço,
ímplicorio no mercontilizoçõo prof issionol, conduto
incompotível com o exercício do odvococio, nos exotos
termos do Código de Ético e Disciplino do OAB.

Sobre esso incompotibilidode
moniÍestou o E. STF, como se
Ministro aposentodo Sepúlvedo

tombém
infere das

Pertence,

ossim já se
p o lovros do
o respe ito:
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"consideroções sobre o extremo dif iculdode de licitoÇõo de
serviços de odvocacio, dodo o série de empecilhos que o
ética proÍissionol do odvogodo, em porticulor - e dos demois
profissionais liberois em gerol -, vedo o que o Estotuto do
OAB chomo - pelo menos no meu tempo chomovo (L.
4.215/6j, ort. 83) -, de quolquer otitude tendente à
'copitoçõo de clientelo'. Se é poro oferecer antes um
trobolho profissionol poro que, entre concorrentes, o
odministroção escolho um, serio uma licitoção porodoxol:
elo começorío pelo execuçõo do trobolho. Se for poro
disputor preçot porece de todo incompotível com os
limitoções éticos e mesmo legois que o dlsciplino e o
trodiçõo do odvococio trozem pora o profissionol" (HC
86198, Relotor(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeiro
Turmo, julgodo em 17/04/2007, DJe-047 DIVULG 28-06-
2007 PUBLTC 29-06-2007 DJ 29-06-2007 pp-00058 EMENT
vo L-0 2 2 8 2 -0s P P -0 10 3 3 )."

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima expostos, opina a

Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de ltabaiana, pelo acatamento
da notória especlalização e, no mesmo diapasão se pronuncia favoravelmente
à celebração do contrato, com a inexigência do prévio processo licitatório, ex
vl do art.25, inciso ll, em harmonia com o art. 13, inciso lll, todos do Diploma
Legal alhures referenciado, tendo em vista a natureza da contratação, que não
possuicritérios objetivos capazes de realizar uma licitação que atenda o melh o r
inte resse p ú b lico.

Submetemos a presente JUSTIFICATIVA à apreciação do Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal de ltabaiana, para que, na hipótese de ratificação
da mesma, determine a sua publicação, na forma do art. 13, inciso Xll, da
Constituição Estadual, como conditio sine quo non pata eficácia deste ato.

Itabaiana/SE, 23 de maio de 2022
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Procuradora I do M u n icÍpio
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